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Veto Total
VETO TOTAL AO PROJETO 
DE LEI Nº 278, DE 2009

São Paulo, 22 de dezembro de 2009
A-nº190/2009
Senhor Presidente
Tenho a honra de transmitir a Vossa Excelência, nos 

termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, 
inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto 
ao Projeto de lei nº 278, de 2009, aprovado por essa 
nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 28.736.

De origem parlamentar, a propositura dispõe sobre 
emolumentos, na forma de taxa, devidos por fornece-
dores reclamados na Fundação de Proteção e Defesa do 
Consumidor - PROCON, em caso de registro e encami-
nhamento de reclamações fundamentadas, e dá provi-
dências correlatas.

Reconheço os elevados desígnios que orientaram 
o legislador paulista. Vejo-me, todavia, compelido a 
desacolher a medida pelos motivos que passo a expor.

É certo que à Fundação PROCON compete executar 
a política estadual de proteção e defesa do consumidor, 
em suas múltiplas variantes. No exercício dessa função 
administrativa, recebe, analisa, encaminha e acompa-
nha o andamento das reclamações de consumidores ou 
de entidades que os representem e mantém o cadastro 
de reclamações atualizado e aberto à consulta da popu-
lação, consoante determina a Lei nº 9.192, de 23 de 
novembro de 1995, art. 3º, incisos II e IV, que guarda 
sintonia com a normatização traçada no âmbito da 
União, como, aliás, é de rigor. Essa atividade projeta-se 
com características de exercício do poder de polícia e 
poderia facultar ao administrador a cobrança de taxa 
de polícia, observadas as prescrições legais que regem 
a matéria.

Evidentemente, a instituição de tributo dessa natu-
reza condiciona-se ao rigoroso exame da conveniência 
e oportunidade de seu implemento.

Sob essa perspectiva, é preciso destacar que, a 
Fundação PROCON, ao longo de mais de uma década, 
tem prestado à população paulista serviços que se qua-
lificam pelos níveis de excelência. Para o suporte desses 
serviços, concorrem substancialmente os recursos desti-
nados pelo Tesouro e aqueles decorrentes da aplicação 
de multas nos termos da legislação vigente.

Assim, não me parece razoável criar modalidade 
de tributo, sob a forma de taxa, para que o PROCON 
execute suas funções institucionais.

O reconhecimento da importância das ações empre-
endidas pelo PROCON, com vistas à melhoria das rela-
ções de consumo e proteção efetiva dos direitos do 
consumidor, está expresso nos recursos alocados à 
entidade, no montante de R$ 38.092.000,00, que foram 
fixados com a imprescindível contribuição desse Par-
lamento na elaboração da lei orçamentária para o 
exercício de 2010.

Nesse cenário, considero injustificável prever-se 
taxa com o propósito visível de aumentar receitas.

A insubsistência da proposição no seu aspecto fun-
damental - imposição de taxa ao fornecedor reclamado, 
na hipótese de reclamação fundamentada, atendida ou 
não, correspondente a 2 e 5 ufesps, respectivamente -, 
faz incidir sob os demais dispositivos do projeto a cen-
sura do arrastamento, conforme reiteradas decisões do 
Supremo Tribunal Federal.

Com efeito, firmou o Supremo Tribunal Federal a 
tese de que a declaração de inconstitucionalidade de 
uma norma afeta o sistema normativo dela dependente, 
bem como se estende a normas subsequentes, porque 
ocorre o fenômeno da inconstitucionalidade por arras-
tamento (ADI 2895/AL).

Expostas as razões que me induzem a vetar o Proje-
to de lei nº 278, de 2009, e fazendo-as publicar no Diá-
rio Oficial, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 
28 da Constituição do Estado, reitero a Vossa Excelência 
os protestos de minha alta consideração.

José Serra
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros 

Munhoz, Presidente da Assembleia Legislativa do Esta-
do.

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 22 
de dezembro de 2009.

g) 247 (duzentos e quarenta e sete) cargos de 
Enfermeiro, referência 1, enquadrados na Estrutura de 
Vencimentos II, da Escala de Vencimentos - Nível Uni-
versitário, a que se refere o inciso III do artigo 6º da Lei 
Complementar nº 674, de 8 de abril de 1992, alterado 
pelo inciso I do artigo 4º da Lei Complementar nº 840, 
de 31 de dezembro de 1997;

h) 22 (vinte e dois) cargos de Psicólogo, referência 
1, enquadrados na Estrutura de Vencimentos II, da Esca-
la de Vencimentos - Nível Universitário, a que se refere 
o inciso III do artigo 6º da Lei Complementar nº 674, de 
8 de abril de 1992, alterado pelo inciso I do artigo 4º da 
Lei Complementar nº 840, de 31 de dezembro de 1997;

i) 24 (vinte e quatro) cargos de Auxiliar de Enfer-
magem, referência 2, enquadrados na Escala de Venci-
mentos - Nível Intermediário, a que se refere o inciso II 
do artigo 6º da Lei Complementar nº 674, de 8 de abril 
de 1992;

II - na Tabela I (SQC-I):
a) 1 (um) cargo de Coordenador, referência 17, 

enquadrado na Escala de Vencimentos - Comissão, a 
que se refere o inciso IV do artigo 12 da Lei Comple-
mentar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008;

b) 2 (dois) cargos de Assistente Técnico de Coorde-
nador, referência 13, enquadrados na Escala de Venci-
mentos - Comissão, a que se refere o inciso IV do artigo 
12 da Lei Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro 
de 2008;

c) 22 (vinte e dois) cargos de Diretor Técnico III, 
referência 14, enquadrados na Escala de Vencimentos - 
Comissão, a que se refere o inciso IV do artigo 12 da Lei 
Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008;

d) 13 (treze) cargos de Supervisor Técnico III, refe-
rência 12, enquadrados na Escala de Vencimentos - 
Comissão, a que se refere o inciso IV do artigo 12 da Lei 
Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008;

e) 6 (seis) cargos de Supervisor Técnico II, referência 
10, enquadrados na Escala de Vencimentos - Comissão, 
a que se refere o inciso IV do artigo 12 da Lei Comple-
mentar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008;

f) 25 (vinte e cinco) cargos de Diretor Técnico II, 
referência 11, enquadrados na Escala de Vencimentos - 
Comissão, a que se refere o inciso IV do artigo 12 da Lei 
Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008;

g) 38 (trinta e oito) cargos de Diretor II, referência 
8, enquadrados na Escala de Vencimentos - Comissão, 
a que se refere o inciso IV do artigo 12 da Lei Comple-
mentar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008;

h) 59 (cinquenta e nove) cargos de Diretor I, refe-
rência 6, enquadrados na Escala de Vencimentos - 
Comissão, a que se refere o inciso IV do artigo 12 da Lei 
Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008;

i) 15 (quinze) cargos de Diretor Técnico de Divisão 
de Saúde, referência 11, enquadrados na Escala de 
Vencimentos - Comissão, a que se refere o inciso IV do 
artigo 6º da Lei Complementar nº 674, de 8 de abril de 
1992;

j) 19 (dezenove) cargos de Diretor Técnico de Ser-
viço de Saúde, referência 9, enquadrados na Escala de 
Vencimentos - Comissão, a que se refere o inciso IV do 
artigo 6º da Lei Complementar nº 674, de 8 de abril de 
1992.

Artigo 2º - Para o provimento dos cargos criados 
pelo artigo 1º desta lei exigir-se-ão os requisitos míni-
mos de titulação estabelecidos na legislação vigente.

Artigo 3º - O Secretário da Administração Penitenci-
ária procederá, mediante resolução, à classificação dos 
cargos de que trata esta lei, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data de sua publicação.

Artigo 4º - As despesas resultantes da aplicação 
desta lei correrão à conta das dotações próprias consig-
nadas no orçamento vigente da Secretaria da Adminis-
tração Penitenciária, suplementadas se necessário.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 

de dezembro de 2009.

§ 5º - Se a defesa for julgada procedente, haverá a 
imediata restituição do produto;” (NR)

V - os incisos I e II, o § 1º e o item 2 do § 3º do 
artigo 6º:

“I - prática da infração descrita no artigo 1º desta 
lei;

II - rompimento de lacre assegurador da inviola-
bilidade de bomba ou tanque colocado pela Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
- ANP, pela Fundação de Proteção e Defesa do Consu-
midor - PROCON, pelo Instituto de Pesos e Medidas 
do Estado de São Paulo - IPEM/SP, pela Secretaria da 
Fazenda ou por órgãos conveniados;

§ 1º - A aplicação da interdição nos termos do inci-
so I deste artigo pressupõe a prolação de prévia decisão 
administrativa definitiva, confirmatória da infração em 
causa;

2 - à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis - ANP, informando as providências 
tomadas no âmbito de sua competência e solicitando 
providências para o cancelamento do registro do pro-
duto;” (NR)

Artigo 18 - Ficam acrescentados à Lei nº 12.675, de 
13 de julho de 2007, os dispositivos adiante indicados:

I - o § 8º ao artigo 1º:
“§ 8º - Quando se tratar da sanção administrativa 

do inciso I do artigo 1º desta lei, o recurso previsto no 
§ 7º deste artigo será recebido com efeito suspensivo;”

II - o artigo 1º-A:
“Artigo 1º-A - Aplicam-se também as penalidades 

previstas nos incisos I e IV do artigo 1º sempre que for 
constatado qualquer artifício capaz de produzir lesão 
aos interesses dos consumidores e do fisco, em especial, 
nas seguintes situações:

I - a violação do mecanismo medidor de vazão para 
fornecer combustível em quantidade menor que a indi-
cada no painel da bomba de combustível;

II - a existência de equipamentos ou mecanismos 
de comunicação de fluxo de combustíveis entre tanques 
ou bombas não levados ao conhecimento do órgão 
regulador competente;

III - a utilização de quaisquer equipamentos ou 
mecanismos de uso não autorizado para armazenagem 
ou abastecimento de combustíveis;

IV - a utilização de programas aplicativos desenvol-
vidos para acionar equipamentos ou mecanismos com 
capacidade de alterar o fluxo de combustíveis entre 
tanques ou bombas de modo a propiciar a alternativa 
de fornecimento de combustível em desconformidade 
com as especificações fixadas pelo órgão regulador 
competente.

Parágrafo único - A violação prevista no inciso I 
deverá ser atestada pelos órgãos fiscalizadores com-
petentes;”

III - o § 6º ao artigo 4º:
“§ 6º - Na hipótese do ‘caput’ deste artigo, e no 

interesse da Administração Pública, o combustível 
apreendido poderá ser encaminhado de imediato para 
reprocessamento ou destruição;”

IV - o § 1º ao artigo 9º, passando o atual parágrafo 
único a denominar-se § 2º:

“§ 1º - A Secretaria da Justiça e da Defesa da Cida-
dania e a Secretaria da Fazenda poderão, conjuntamen-
te, celebrar convênios de cooperação com órgãos das 
administrações públicas municipais paulistas, visando 
a operações para promoção de ações próprias, por 
ocasião da realização das verificações relacionadas à 
apuração das infrações a que se refere o artigo 1º;”

Artigo 19 - Fica revogado o inciso III do artigo 3º da 
Lei nº 12.675, de 13 de julho de 2007.

Artigo 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos quanto ao disposto no 
inciso VIII do artigo 12 após decorrido o prazo previsto 
nas alíneas “b” e “c” do inciso III do artigo 150 da 
Constituição Federal.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 

de dezembro de 2009.

LEI Nº 13.919, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

Cria cargos no Quadro da Secretaria da 
Administração Penitenciária

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Ficam criados, no Subquadro de Cargos 

Públicos do Quadro da Secretaria da Administração 
Penitenciária, os seguintes cargos:

I - na Tabela III (SQC-III):
a) 3.298 (três mil, duzentos e noventa e oito) cargos 

de Agente de Segurança Penitenciária de Classe I, regi-
dos pela Lei Complementar nº 959, de 13 de setembro 
de 2004;

b) 681 (seiscentos e oitenta e um) cargos de Agente 
de Escolta e Vigilância Penitenciária, Nível de Vencimen-
to I, regidos pela Lei Complementar nº 898, de 13 de 
julho de 2001;

c) 405 (quatrocentos e cinco) cargos de Oficial 
Administrativo, referência 1, enquadrados na Escala de 
Vencimentos - Nível Intermediário, a que se refere o 
inciso II do artigo 12 da Lei Complementar nº 1.080, de 
17 de dezembro de 2008;

d) 124 (cento e vinte e quatro) cargos de Analista 
Administrativo, referência 1, enquadrados na Estrutura 
de Vencimentos I, da Escala de Vencimentos - Nível Uni-
versitário, a que se refere o inciso III do artigo 12 da Lei 
Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008;

e) 4 (quatro) cargos de Arquiteto I, regidos pela Lei 
Complementar nº 540, de 27 de maio de 1988;

f) 70 (setenta) cargos de Assistente Social, referên-
cia 1, enquadrados na Estrutura de Vencimentos II, da 
Escala de Vencimentos - Nível Universitário, a que se 
refere o inciso III do artigo 6º da Lei Complementar nº 
674, de 8 de abril de 1992, alterado pelo inciso I do 
artigo 4º da Lei Complementar nº 840, de 31 de dezem-
bro de 1997;

forma de apuração e condições estabelecidas pelo 
Poder Executivo.

§ 1º - O disposto neste artigo é opcional e deve 
ser exercido pelo contribuinte mediante requerimento 
específico que implica em confissão irretratável do 
débito fiscal e expressa renúncia a qualquer defesa ou 
recurso administrativo ou judicial, bem como a desis-
tência dos já interpostos.

§ 2º - O valor do débito fiscal apurado nos termos 
do “caput” deste artigo, poderá ser recolhido:

1 - em parcela única, com redução de 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor atualizado das multas puni-
tiva e moratória e de 60% (sessenta por cento) do valor 
dos juros incidentes sobre o imposto e sobre a multa 
punitiva;

2 - em até 12 (doze) parcelas mensais e consecuti-
vas, com redução de 60% (sessenta por cento) do valor 
atualizado das multas punitiva e moratória e 50% (cin-
quenta por cento) do valor dos juros incidentes sobre o 
imposto e sobre a multa punitiva, sendo que na liqui-
dação incidirão juros equivalentes à taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente e calculada a partir do mês 
subsequente ao do recolhimento da primeira parcela, 
e 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o 
pagamento da parcela estiver sendo efetuado.

3 - em até 60 (sessenta) parcelas mensais e conse-
cutivas, com redução de 50% (cinquenta por cento) do 
valor atualizado das multas punitiva e moratória e 40% 
(quarenta por cento) do valor dos juros incidentes sobre 
o imposto e sobre a multa punitiva, sendo que na liqui-
dação incidirão juros equivalentes à taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente e calculada a partir do mês 
subsequente ao do recolhimento da primeira parcela, 
e 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o 
pagamento da parcela estiver sendo efetuado.

§ 3º - O disposto neste artigo aplica-se aos débitos 
exigidos ou não por auto de infração e imposição de 
multa.

Artigo 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder crédito outorgado correspondente ao valor do 
ICMS destinado pelos respectivos contribuintes a proje-
tos desportivos credenciados pela Secretaria de Esporte, 
Lazer e Turismo do Estado de São Paulo, conforme 
regulamentação.

§ 1º - Para fins de apuração da parte do valor do 
ICMS a recolher que poderá ser destinada aos projetos 
desportivos de que trata o “caput” deste artigo, serão 
fixados os percentuais aplicáveis ao valor do saldo 
devedor do ICMS apurado pelo contribuinte, devendo 
esses percentuais variar de 0,01% (um centésimo por 
cento) a 3% (três por cento), de acordo com escalona-
mento por faixas de saldo devedor anual.

§ 2º - O montante máximo de recursos disponíveis 
para captação aos projetos credenciados pela Secre-
taria de Esporte, Lazer e Turismo do Estado de São 
Paulo será fixado em cada exercício pela Secretaria da 
Fazenda, ficando limitado a até 0,2% (dois décimos 
por cento)- da parte estadual da arrecadação anual do 
ICMS relativo ao exercício imediatamente anterior.

Artigo 17 - Passam a vigorar com a seguinte reda-
ção os dispositivos adiante indicados da Lei n° 12.675, 
de 13 de julho de 2007:

I - os §§ 1º e 7º do artigo 1º:
“§ 1º - A desconformidade referida no “caput” 

deste artigo será comprovada por laudo elaborado 
pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis - ANP ou por entidades ou órgãos por ela 
credenciados ou com ela conveniados;

§ 7º - O interessado poderá interpor recurso para 
o Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania, no 
prazo de 5 (cinco) dias, sem efeito suspensivo, contados 
da ciência da decisão que aplicar a sanção administra-
tiva;” (NR)

II - o inciso II e o § 1º do artigo 2º:
“II - lacração e interdição do respectivo tanque e 

bomba;
§ 1º - A lacração e a interdição de tanque ou bomba 

de combustível não poderão exceder o período de 60 
(sessenta) dias, sem prejuízo do disposto nos §§ 1° e 2° 
do artigo 4º desta lei;” (NR)

III - os incisos I e II do artigo 3º:
“I - Amostra n° 1, denominada “prova”, para ser 

encaminhada à Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP ou a entidade por ela 
credenciada ou com ela conveniada para realização de 
ensaios relativos à qualidade do combustível, conforme 
as especificações estabelecidas pelo órgão regulador 
competente;

II - Amostras n°s 2 e 3, denominadas “testemunha” 
e “contraprova”, respectivamente, conservadas, até 
o encerramento do procedimento administrativo, na 
repartição da área onde foi efetuada a coleta ou em 
outro local estabelecido pela Fundação de Proteção e 
Defesa do Consumidor - PROCON ou pela Secretaria da 
Fazenda, para esse fim;” (NR)

IV - os §§ 1º a 5º do artigo 4º:
“§ 1º - Se, ao teor da defesa prévia, for requerida 

nova análise do combustível, a ser procedida na Amos-
tra n° 2 (“testemunha”), a lacração e interdição de 
tanque e bomba serão mantidas pelo tempo necessário 
para a realização do ensaio;

§ 2º - Fica facultada a transferência do combustível 
para depósito de terceiro, a requerimento e expensas 
do interessado, local onde permanecerá até o desfecho 
da discussão administrativa;

§ 3º - A nova análise do combustível será efetua-
da pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis - ANP ou por entidade por ela creden-
ciada ou com ela conveniada, e correrá a expensas do 
interessado;

§ 4º - Na hipótese de resultado divergente na 
Amostra n° 2 (“testemunha”), que ateste a conformi-
dade do combustível com as especificações estabele-
cidas pelo órgão regulador competente, a Fundação 
de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON enca-
minhará a Amostra n° 3 (“contraprova”) à Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
- ANP ou a outra entidade por ela credenciada ou com 
ela conveniada, para realização do respectivo ensaio, 
hipótese em que a lacração e a interdição do tanque e 
bomba serão mantidos pelo tempo necessário;

comunicado
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